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PROJETO DE LEI Nº 07/2025 

14/05/2025 

 

Dá nova redação ao art. 1º, da Lei nº 1.699/2013. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

   Art. 1º. O art. 1º, da Lei nº 1.699/2013, passará a ter a seguinte 

redação: 

 

   “Art. 1º. Fica proibida, no município de Guará (cidade de Guará e 

Distrito de Pioneiros), a utilização de músicas em trenzinhos conhecidos popularmente como 

trenzinho da alegria, com letras contendo conotação sexual, apologia ao crime e drogas, 

vulgares, que tendem a prejudicar a formação do caráter e a definição de valores morais das 

crianças e adolescentes que utilizam referido meio de lazer.” 

 

   Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Guará/SP, 14/05/2025. 
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